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Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 
Manaus, data registrada no sistema.

                                 (assinado digitalmente)

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                           Presidente TJ/AM

DECISÃO GABPRES
Processo Administrativo nº 2021/000021070-00
Interessado: Coordenadoria de Licitação - COLIC/TJAM
Requerida: H A MACHADO, CNPJ: 29.250.765/0001-61

Assunto: Apuração de Responsabilidade
 
Trata-se de processo administrativo instaurado por intermédio pela Coordenadoria de Licitação deste Tribunal de Justiça - COLIC, 

pelo qual solicita apuração de responsabilidade por suposta infração ao art. 7º, da Lei 10.520/02 por parte da Pessoa Jurídica H A 
MACHADO, CNPJ: 29.250.765/0001-61.

Em id. 0410701, Decisão desta Presidência no sentido de determinar a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade 
em face da Pessoa Jurídica H A MACHADO, CNPJ: 29.250.765/0001-61, com a consequente notifi cação da empresa requerida para 
apresentar defesa prévia nos termos do §2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

Por intermédio do Processo Administrativo SEI n.° 2022/000000185-00 é apresentada a defesa prévia, em que alega, sucintamente: 
(i) ausência de prejuízo à Administração Pública; (ii) ausência de dolo ou má-fé (iii) não praticou nenhum ilícito, visto que apenas foi 
desclassifi cada. Por fi m, requer a não aplicação de penalidade.

A Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração, por intermédio do Parecer exarado em id. 0424055, opinou pela 
aplicação de pena de advertência em face da empresa supracitada.

Ante o exposto e com fulcro nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, acolho o retromencionado parecer por seus 
jurídicos e legais fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para aplicar a pena de ADVERTÊNCIA em 
face da empresa H A MACHADO, CNPJ: 29.250.765/0001-61.

Ressalte-se que a penalidade aplicada deve ser inscrita no SICAF (art. 40 da Resolução nº 2/2010-SLTI/MPOG) e no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, bem como todos os atos praticados obrigatoriamente 
divulgados no Diário da Justiça Eletrônico e no site do Tribunal de Justiça do Amazonas.

À Secretaria de Expediente para cientifi car a empresa e, caso não haja recurso, encaminhe-se o feito à 

Coordenadoria de Licitação para as providências cabíveis em face da contratada.

Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 
Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinado digitalmente)

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                           Presidente TJ/AM

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 003/2022
Processo Administrativo nº. 2020/000018847-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Aquisição de licença vitalícia de software web-based para a gestão de bibliotecas e centros de informação, especifi camente 

na implantação da base de dados de atos normativos, administrativos e repositório institucional. Prevê ainda, a contratação de 
treinamento e serviço de hospedagem (prazo de 12 meses) com a proprietária do software, para atender as necessidades da Biblioteca 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Entrega das Propostas: a partir do dia 17/01/2022, no site  www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 28/01/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site  www.gov.br/compras
Realização através do Portal: www.gov.br/compras
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O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras e www.tjam.jus.br

Manaus, 13 de janeiro de 2022.
Elízia Mara Costa Israel

Pregoeira

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 07/2022-CGJ/AM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do art. 179 da Lei Estadual nº 1.762/86 e art. 56 da Resolução nº 01/2014/CM (Regimento Interno da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 136/2020-CGJ/AM que instituiu Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos 
Disciplinares (PAD) e Sindicância para apuração de possíveis irregularidades praticadas por servidores deste Poder;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 285/2020-CGJ/AM que incluiu membros à composição da Comissão Permanente de 
Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 04/2021-CGJ/AM que alterou membro(s) à composição da Comissão Permanente de 
Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 15/2021-CGJ/AM que excluiu membro à composição da Comissão Permanente de 
Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 156/2021-CGJ/AM que excluiu membro à composição da Comissão Permanente de 
Procedimentos Administrativos Disciplinares (PAD) e Sindicância;

CONSIDERANDO o Relatório Final N.01/2022-Jaux3, de ID 1073379, e a Decisão-ofício N.10/2022, de ID 1089385, nos autos de nº 
0001091-36.2021.2.00.0804, que determinou a conversão da Sindicância de apuração de descumprimento dos deveres funcionais em 
Procedimento Administrativo Disciplinar.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a instauração do competente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD em face de L. F. L. (000.480-4 
A) e P. P. A. da S. (000.167-8 A) servidores deste Poder, para apuração detalhada dos fatos e aplicação das medidas que se fi zerem 
necessárias.

 Art. 2º - Designar a Exma. Sra. Juíza Corregedora Auxiliar 3, Dra. VANESSA LEITE MOTA, para presidir o presente Procedimento 
Administrativo Disciplinar-PAD, e como membros, os servidores CLÉCIO BATISTA BARROS, JULIANA PINTO VILLARIM, RONAN 
PINTO DE ALMEIDA, ADRIANA DE ALMEIDA BRITTO, JOSÉ ROGÉRIO DE SOUSA MENDES JÚNIOR e MARIA ANGÉLICA DA SILVA 
FERNANDES, esta designada para secretariar os trabalhos.

 Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, prazo este prorrogável mediante justifi cação 
fundamentada.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 13 de janeiro de 2022.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Corregedora-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 08/2022-CGJ/AM 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas,

No uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do art. 175 da Lei Estadual nº 1.762/86 e art. 46 da Resolução nº 01/2014/CM (Regimento Interno da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);


